
LEI Nº. 2.468/2015

Altera  o  inciso  V  da  Cláusula
Sétima do Protocolo de intenções
do  Consórcio  Intermunicipal  de
Saúde  para  Gerenciamento  dos
Serviços  de  Urgência  e
Emergência da Região Ampliada
Oeste  –  CIS-URG  OESTE  e  dá
outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Carmo  do  Cajuru,  por  seus

representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal

sanciona a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  alterado  o  inciso  V  da  Cláusula  Sétima  do

Protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal  de Saúde para

Gerenciamento  dos  Serviços  de Urgência  e  Emergência  da Região

Ampliada Oeste  – CIS-URG OESTE e ratificado,  em todos os seus

demais termos, conforme alteração anexa. 

Art.  2º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  deverá  incluir  nas

propostas orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das

responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo do Cajuru, 20 de Fevereiro de 2015.

José Clarete Pimenta
Prefeito Municipal


